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Declara de utilidade pa"blica, área de ter

reao, - beofeitorias, e dá outras provi

d&x:ias. 

ROll1lU JOS6 BOllARillI, llrefeito do llunicípio de Assis, no uso 

suas atribuições legais, e na conformidade do disposto no art:igo 162, combinado 

C0/11 o artigo 163, d;;rLei Orgânica do llunicípio de Assis. 

Artigo lli Fica declarada de utilidade pública, a rim d.e ser desa.propr.!:.. 

ada por via amigável ou judicial, a área de terreno, sem be.!!, 

feitorias, situada na Rua da Penha, Vila llaria Izabel, e gue 

segue abaixo descrita: 

•Uma área de terreno medindo 132,SO m• (cento e trinta e dois 

metros quadrados e cinquenta decímetros), que CQllleÇa no pon

to •A•, situado na Rua da Penha, distante 35,00 metros daRua 

Paraná; deste ponto; segue em reta na distância de S,40 me -

tros, até encontrar o ponto •B•, situado no atual alinhamen

to predial da Rua da Penha; deste ponto deflete à direita e 

segue em reta na distância de 28,SO metros confrontando C01ll 

área remanescente do i.JllÓvel cadastrado na Prefeitura llunicl.. 

pal COlllO: 5-03 - Q-119 - L-02, até encontrar o ponto •e•, si 

tuado junto a divisa do imóvel de Hilton Costa Ribeiro; des

te ponto, deflete à direita e segue em linha reta, na distân 

eia de 3,90 metros, até encontrar o ponto •o•; deste ponto; 

deflete à direita e segue em reta na distância de 28,SO me -

tros, pela antiga divisa do imóvel, até encontrar o ponto • 

A•, origem desta descrição 

ParágraEo rhJ.ic:o - o .iltóiel. des:rito neste artigo a:nsta de 1IBlDl"1al daicriti"llD e ;' .. ai. · .. n !. 

Artigo 2fl 

Art.i.go 3fl 

2368�·elalxmd> pelo_� ci!:· Bngenharia, Planejamento e A -

paio, da Prefeitura Municipal de Assis, e que fica fazendo 

parte integrante deste Decreto. 

Bste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rêvogam-se as disposiçéSes em contrário • •  

Prefeit:aza Mllúcipal de Assis, - 10 de setembro de l !1190. 
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SECRETA.RI.A. DE OBR.tfS 

1. ASSUNTO: �rea aser indenizada. 

2. LOCAL:· Rua da Penha, Vila Maria Izabel - 03-119-02 

3. �REA ENVOLVIDA: 132,50 m2 

4. PROPRIE'l'i(aIO: ADALBERTO BOLFARINI. 

5. DESCRI�O: 

Começa no ponto •A• situado na Rua da Penha, dis

tante 35,00 111etros da Rua Paranár deste ponto, segue em reta na dis

tância de 5,40 metros, até enc:ontrar o ponto "B•, situado no atual a 

linhamente predial da Rua da Penhar deste ponto deflete à direita e 

segue em reta na distância de 28,50 metros confrontando cem área re-

• 
manescente do imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal como: S-03 -

Q-119 -.L-02, até encontrar o ponto "C", situado junto a divisa do 

imóvel de Milton Costa Ribeiror deste ponto, deflete à direita e se-

4t 
gue em linha reta, na distância de 3,90 metros, até encontrar o pon

to "D"r deste ponto, deflete à direita e segue em reta na distância' 

de 28,50 metros, pela antiga divisa do imóvel, até encontrar o ponto 

ªAª, origem desta descrição, de acordo com o desenho ne 2.368 do De

partamento de Engenharia, Planejamento e Apoio, em 03 de Julho de 

1.990. 

ENG!. DORA DA SILVA DE ANDRADE 

CREA: 107.395/D 

Art•ftlo Rui llorbHo, '215 • Tel.: 22-341' • CEP Ul.BOO -ASSIS - SP. 
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c:l.··.::=� RA OCUFWIA PELA RUA DA PENHA 1121 9 O •I 

PREFEITURA MUNIC�L DE· ASSIS 
• 

ASSUNTO- AREA A SER INDENIZADA • 

LDCAL- RUA DA PENHA - VILA MARIA IZABEL . 

PROPRIEnRo-ADAl...liERTO BOL.FARIN 1 

EN� CIVIL- DORA DA SILVA DE ANDRADE - CREA SP. 

DATA ESCALA DE9EMtO PRD'EITO 
oa7oiT•o 1: 1000 A. CARLOS ROMEU .IOIE 

. 

107. B95 /D. 

MUNICIPAL 
BOLFARINI 

01 
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